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PORTARIA 8090/03
CESSANDO, a partir de 01 de dezembro de 2003, os efeitos
da Portaria da Mesa 8075/03, que colocou ADRIANA
MARIA CALDAS THOMAZINI RUSSI, Técnico Parla-
mentar (PS), padrão QPL-22, registro 10841, à disposição da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga. (Proc.
1866/89).

DECISÃO DE MESA
CONFECÇÃO DE EXEMPLARES DE GUIA - Proc. 1505/03
Com base nas informações processadas, a MESA DECIDE
DEFERIR as despesas com a confecção de 1000 exemplares
do GUIA DE DIREITOS HUMANOS DE SÃO PAULO, obe-
decidas as determinações legais.

DESPESAS COM O “BUFFET” - Proc. 1505/03
Com base nas informações processadas, a MESA DECIDE
INDEFERIR as despesas com o “Buffet” referente à VII Con-
ferência Municipal de Direitos Humanos.

CONCLUSÃO CPD - ST. 35 - Proc. 1477/01
À vista das informações que constam dos autos, bem como do
Parecer 11/03, da Comissão Processante Disciplinar - ST.35,
às fls. 172/175, a MESA DIRETORA ACOLHE as conclu-
sões do referido parecer, que concluiu pela ausência de qual-
quer ilícito disciplinar, pois as acusações relatadas não res-
taram comprovadas, ABSOLVE a servidora EUNICE SIL-
VEIRA DESIE, RF 100262, e DETERMINA o arquivamento
do presente processo, com fundamento no art. 23, inc. IV do
Ato 661/99, com a respectiva anotação no prontuário da servi-
dora, uma vez que a mesma não integra mais o quadro de ser-
vidores desta Edilidade.

CONCLUSÃO CPD - ST. 35 - Proc. 103/01
À vista das informações que constam dos autos, bem como do
Parecer 010/03, da Comissão Processante Disciplinar - ST.35,
às fls. 101/103, a MESA DIRETORA ACOLHE as conclu-
sões do referido parecer, que concluiu pela ausência de con-
duta apta a ensejar a aplicação de penalidade disciplinar, AB-
SOLVE o servidor JOEL BEZERRA DA SILVA, RF 101240,
por não restar configurada autoria ou responsabilidade do

mesmo no fato objeto do presente processo, e DETERMINA
o seu arquivamento, com fundamento no art. 23, inc. IV do
Ato 661/99.

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE IMPRESSOS EM
CÓPIAS XEROX - Memo. 275/03 - 31ª SSP - Verª. Claudete
Alves
À vista dos elementos constantes do presente expediente e de
estar esgotada a quota de xerocópias da 31ª Subsecretaria Par-
lamentar, a MESA AUTORIZA a conversão da quota de im-
pressos off-set em cópias xerox, na proporção de 4 (quatro)
impressos para 1 (uma) cópia xerox, resultante num total de
3750 (três mil e setecentos e cinqüenta).

DIRETORIA GERAL
PORTARIA 24540/03
REMOVENDO “ex-officio” ADRIANA MARIA CALDAS
THOMAZINI RUSSI, Técnico Parlamentar (PS), padrão
QPL-22, registro 10841 do Departamento do Expediente -
DT.3 para o Departamento de Taquigrafia - DT.10.

COMUNICADO
Memo. DG 335/03
COMUNICA que nos dias 03, 04 e 05 de dezembro p.f., a
partir das 9:00 hs., será realizada Campanha de Doação de
Sangue, no andar térreo do Palácio Anchieta.

CANCELAMENTO DE DESCONTO CONSIGNADO EM
FOLHA DE PAGAMENTO
Nelson Fernando Guimarães - Proc. 1313/03
À vista das informações oferecidas, DEFIRO o requerido na
inicial.

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos da lei 8989/79, art. 139, modificada
pelo Decreto Lei 43472/03
RF Nome Duração A partir
10987 Marcelo Ablas 03 (três) 04.11.03

CERTIDÃO
Cleusa Maria Melo Allegrini - Proc. 1474/03
Ligia Aparecida de Souza - Proc. 1478/03
Marcelo Florentino da Silva - Proc. 1424/03
Odete Beltrami dos Santos - Proc. 1446/03
Vicente Benedito Viscome - Proc. 1458/03
Deferidos. Providenciar as certidões requeridas, ficando à dis-
posição dos interessados, no Departamento do Pessoal, pelo
prazo de 30 (trinta) dias.

CÓPIAS XEROGRÁFICAS
Maria Alice de Figueiredo - Prontuário 10570
Deferido. As cópias xerográficas requeridas ficarão à dispo-
sição da interessada, uma vez pagos os emolumentos legais
antecipadamente, no Departamento do Pessoal, pelo prazo de
30 (trinta) dias.

ASSESSORIA TÉCNICA DA MESA - A.T.M.

286ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 13ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 3 DE
DEZEMBRO.

I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão e
votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º Orador: Vereador José Nogueira(PT)

GRANDE EXPEDIENTE
1º Orador: Vereadora Lucila Pizani Gonçalves (PT)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 285ª
Sessão Ordinária publicada no D.O.M. de 02 de dezembro de
2003.

355ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13ª LEGISLA-
TURA, 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA
EM 3 DE DEZEMBRO DE 2003, APÓS A SESSÃO
ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da Sessão Ex-
traordinária publicada no D.O.M. de 02 de dezembro de 2003,
acrescentando-se ao final os seguintes itens :

- PR 40/03, dos Vereadores José Laurindo (PT) e
William Woo (PSDB)
Institui o Prêmio Armando de Arruda Pereira aos Clubes Ro-
tary que se destacarem em ações benéficas aos munícipes de
São Paulo.
Discussão e votação únicas.
Aprovação mediante voto favorável de 2/3 dos membros da
Câmara.

- PDL 97/03, do Vereador Gilson Barreto (PSDB)
Concede Título de Cidadão Paulistano ao Engº Waldin Arid.
Discussão e votação únicas.
Aprovação mediante voto favorável de 2/3 dos membros da
Câmara.

- PDL 105/03, do Vereador William Woo (PSDB)
Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Sr.
Chung Sam Ahn.
Discussão e votação únicas.
Aprovação mediante voto favorável de 2/3 dos membros da
Câmara.

356ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13ª LEGISLA-
TURA, 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA
EM 3 DE DEZEMBRO DE 2003, APÓS A 355ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 355ª
Sessão Extraordinária.
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São Paulo, 02 de dezembro de 2003.
Milton Leite - Relator
Wadih Mutran - Presidente
Paulo Frange
José Laurindo
Beto Custódio
Toninho Paiva
William Woo - CONTRÁRIO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO PARA APRESEN-
TAÇÃO, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MANIFES-
TAÇÃO DO RELATOR DA COMISSÃO DE ANÁLISE
DA REPRESENTAÇÃO DO SR. VICENTE DE SOUZA
PARA ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO DE CAS-
SAÇÃO DO MANDATO DA PREFEITA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - (REQUERIMENTO
1274/2003)
Aos dois dias do mês de dezembro de 2003, as 16h30min, no
Plenário 1° de Maio, 1º andar desta Edilidade, reuniu-se, sob a
Presidência do Vereador Wadih Mutran - PP, a Comissão de
Análise de Representação do Sr. Vicente de Souza para Ad-
missibilidade do Processo de Cassação do Mandato da Prefeita
do Município de São Paulo (Requerimento 1274/2003), com a
presença dos demais vereadores membros, Toninho Paiva -
PL, Milton Leite - PMDB, Paulo Frange - PTB, Beto Custódio
- PT, José Laurindo - PT e William Woo - PSDB. Aberta a
sessão a presidência passou a palavra ao vereador relator que
procedeu a leitura do relatório. Finda a leitura, posto a votos, o
relatório foi aprovado por seis votos a favor contra um voto

contrário do vereador William Woo. Proclamada a decisão da
votação, não havendo nada mais a ser tratado a presidência de-
terminou a secretaria da comissão que proceda a publicação do
relatório aprovado no DOM, bem como o arquivamento do
processo, declarou encerrada a comissão, lembrando que a
transcrição da gravação desta reunião seja considerada ata dos
trabalhos, necessariamente encabeçadas por documento de
praxe devidamente assinado e juntadas aos autos e que a lei-
tura da mesma fica dispensada face a extensão dos trabalhos e
encerrou a reunião.
Wadih Mutran - Presidente
Milton Leite - Relator
Paulo Frange
José Laurindo
Beto Custódio
Toninho Paiva
William Woo
Helio Antonio Franceschelle - Secretário

SECRETARIA DA CÂMARA

PRESIDÊNCIA
Memorando Presidência n.º 349/2003

Considerando o resultado do pleito realizado em 24 de no-
vembro último, conforme informação contida no memo nº
24/03, da Comissão Eleitoral, este Presidente, em face da prer-
rogativa que lhe foi concedida pelo § 1º do artigo 14 da Lei nº
13.637/03, DESIGNA os seguintes funcionários para as res-
pectivas funções gratificadas :

1.Subsecretaria de Contabilidade, Materiais e Gestão de Con-
tratos - João Bezerra de Menezes;
2.Subsecretaria de Recursos Humanos - Celso Gabriel;
3.Subsecretaria de Documentação - Tereza Cristina Brandão
César;
4.Subsecretaria de Serviços e Infra-estrutura - René Gonçalves
Barreto;
5 Subsecretaria das Comissões - Luis Fernando B. de Araújo;
6.Subsecretaria de Apóio ao Plenário - Ângela Bordin An-
dreoni;
7.Centro de Tecnologia da Informação - Eduardo Miyashiro; e
8.Centro de Comunicação Institucional - José Carlos T. Ca-
margo Filho.

MESA DA CÂMARA
ATO 827/03

Regulamenta procedimentos para a atribuição da Gratificação
de Nível de Assessoria, nos Gabinetes de Vereadores, nos
termos do que dispõe o art. 17, § 3º da Lei nº 13.637/03

Art. 1° A Gratificação de Nível de Assessoria, observado o li-
mite estabelecido no § 1º do art. 17 da Lei nº 13.637/03, será
atribuída aos Assistentes Parlamentares e aos servidores co-
missionados em exercício nos Gabinetes dos Vereadores, a cri-
tério do Vereador, em valores fixos.

Art. 2° Os Gabinetes dos Vereadores comunicarão, em formu-
lário próprio, conforme Planilha anexa a este Ato, a compo-

sição de seu quadro de servidores, explícitos os valores atri-
buídos à Gratificação de Nível de Assessoria.

Art. 3° A percepção da Gratificação de Nível de Assessoria,
nos Gabinetes de Vereadores, é incompatível com a percepção
de GAL e GG.

Art. 4° Não há incompatibilidade entre a percepção da Gratifi-
cação de Nível de Assessoria e a parcela fixa excepcional a
que se refere o § 7º do art. 17 da Lei nº 13.637/03.

Art. 5 ° O formulário anexo a este Ato deverá ser entregue em
2 (duas) vias, sendo a primeira ao DT-44 e a segunda ao Setor
Folha de Pagamento.

Art. 6° De posse dos formulários preenchidos, as unidades re-
feridas no artigo anterior adotarão as providências necessárias
à expedição dos atos de exoneração e nomeação, bem como à
nova composição de vencimentos.

Art. 7° Havendo qualquer alteração na composição dos gabi-
netes posteriormente à entrega dos dados às unidades referidas
no artigo 5º deste Ato, novos formulários deverão ser preen-
chidos, com as alterações, e novamente entregues às mesmas
unidades, em substituição aos anteriores.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 02 de dezembro de 2003.


